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PROCESSO LICITATÓRIO N° 052/2018 
CARTA CONVITE nº 012/2018 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE, através da Comissão Permanente de Licitação, 
Convida V.S. (as), para participarem da presente licitação, na modalidade de Convite, tipo menor preço 
global da proposta apresentada conforme discriminados no Item I, deste Edital. 
  
 Os envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTAS DE PREÇOS dos licitantes interessados 
deverão ser entregues na Comissão de Licitação, no Prédio da sede da Prefeitura Municipal de Verdejante - 
PE, situado na Praça Raimundo Targino Ferreira, 22, Centro, em Verdejante/PE, até o dia 27.08.2018 às 
11h00min quando serão abertas, analisadas. 
              

A presente licitação obedecerá às disposições desta Carta Convite e da Lei Federal nº 8.666/93, de 
21 de junho de 1993, com a nova redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94, de 08 de junho de 1994. 
 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no mesmo local e hora no 
primeiro dia útil subseqüente. 

 
A abertura deste processo foi solicitada pela Secretaria de Educação, deste Município e autorizada 

pelo Sr. Prefeito Municipal através do Pedido de Autorização, expedido pela Secretaria de Educação. 
  
O Referido Convite e seus anexos encontram-se publicados no quadro de avisos no átrio da 

Prefeitura Municipal de Verdejante/PE, local onde são feitas as publicações dos Atos da Administração. 
 
1. DO OBJETO 
Constitui o objeto desta Licitação: Contratação de empresa para serviços de instalação de repetidora de 
celular para atender o Município de Verdejante – PE, no Povoado de Grossos, Zona Rural, conforme termo 
de referencia, planilha orçamentária, Anexo II e documentos constantes nos autos. 

 
2. DAS INSTRUÇÕES PARA O CONVITE 
2.1 – Estas instruções estabelecem procedimentos para padronização das propostas que serão apresentadas 
pelos interessados, bem como as condições gerais de execução do objeto desta Licitação. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 poderão participar da presente licitação os interessados, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em 
número mínimo de 03 (três) pela Prefeitura Municipal de Verdejante/PE, e demais cadastrado na 
correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) 
horas da apresentação das propostas.  
3.2 Não poderão participar desta Licitação os interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com a Administração Pública e contratar com a Prefeitura Municipal de Verdejante/PE, nos 
termos do artigo 87 incisos III e IV da Lei Federal nº 8666/93. 
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4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas correrão com a dotação acima, com o exercício financeiro de 2018. 
02 06 SECRETARIA DE OBRAS 
Atividade: 2074  
Elemento: 3.3.90.39.00 
 
5. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
5.1 O licitante vencedor da presente licitação, terá no máximo 05 (cinco) dias contados a partir da convocação 
para assinar o contrato o que não ocorrendo, poderá a Prefeitura Municipal de Verdejante/PE, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal nº 
8666/93. 
 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
Os licitantes interessados deverão apresentar a documentação de habilitação e a proposta de preços em 02 
(dois) envelopes opacos e lacrados com cola, contendo os seguintes dados; 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
7.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração membro da Comissão.  As 
cópias ficarão retidas no processo; 
7.2. Para habilitação PESSOA JURIDICA serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 
7.2.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedade por ações, acompanhada a documentação de eleição de seus administradores; 
d) No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo acompanhado de provas da diretoria em 
exercício. 
e) O Registro da empresa deverá vir acompanhado da documentação do proprietário e sócios; 
f) Cópia de documentos pessoais (RG e CPF) do sócio administrador e/ou empresário individual, e, MEI; 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE/PE 

CONVITE Nº 012/2018 

Nome do Licitante 

Endereço do Licitante 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE//PE 

CONVITE Nº 012/2018 

Nome do Licitante 

Endereço do Licitante 
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7.2.2. REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) relativo ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente e compatível com o objeto desta Licitação, com data de emissão de até 90 (noventa) dias 
da data de realização do certame; 
b) Certidão de regulamentação de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.  
c) Prova de regularidade para com a fazenda Federal, ou outra equivalente, na forma da lei. A prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela apresentação da Certidão Conjunta 
Negativa de tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto a Divida Ativa da União emitidas pela 
Secretaria da Receita Federal ou documentos equivalentes que comprovem a regularidade; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 
Fiscal e Tributos Estaduais com finalidade específica para participar de licitação junto aos órgãos públicos, 
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal do domicílio ou sede da proponente; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal nº 
12.440/11; 
g) Os documentos emitidos via internet por órgão ou entidades públicas e suas cópias reprografadas 
dispensam a necessidade de autenticações, as mesmas deverão ser autenticadas em sessão, no 
respectivo sítio da internet ao qual foi procedida a emissão. 
h) Para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, a 
condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deverá ser comprovada mediante apresentação da 
seguinte documentação:  
 I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  

a) comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita Federal: 
http://www.receita.fazenda.gov.br 
b) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06.  

 II – empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação:  
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita 
bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06;  
b) cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo 
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;  
c) comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
d) cópia do contrato social e suas alterações; e  
e) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06.  

i) Os documentos relacionados no subitem h, para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial, nos 
termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no DOU do dia 22/05/2008.  
j) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
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k) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às mesmas, o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.  
l) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima transcrito, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
7.2.3. DECLARAÇÕES 
a) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de idade, em cumprimento ao disposto no inciso 
V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em uma via, folhas enumeradas 
sequencialmente. 
 
8.  DA PROPOSTA DE PREÇOS 
A Proposta de preços deverá ser elaborada de acordo com as determinações destas instruções e a sua 
apresentação caracterizará a aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital e apresentar as 
seguintes indicações. 

a) A proposta deverá ser apresentada em uma única via datilografada em papel timbrado da empresa 
ou via processamento eletrônico de dados, datada, em linguagem clara, concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas; e rubricadas pelo proponente em todas as folhas. 

b) Assinatura do licitante ou pelo seu representante legalmente constituído. 
c) Preços em algarismo e por extenso em moeda corrente nacional. (R$) 
d) Deverão estar incluídos no preço ofertados os impostos previstos em lei. 
 

9. DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 
As propostas apresentadas terão automaticamente, validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
entrega dos envelopes, mesmo que não seja especificado pelo proponente. 
 
10. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
10.1 Após a homologação o objeto desta licitação será adjudicado, homologado e contratado, ao que tiver 
apresentado proposta julgada vencedora. 
 
11. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 
11.1 O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2018, podendo ser 
prorrogado, através de Termo Aditivo, de acordo com a Legislação. 
  
12. DO JULGAMENTO  
12.1 O Julgamento das propostas apresentadas será feito pela Comissão de Licitação de acordo com o artigo 
45 Inciso I da Lei Federal nº 8666/93; 
12.2 Será Considerado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 
deste convite e ofertar o menor preço. 
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12.3 Não serão aceitas propostas com opções; 
12.4 A proposta cuja inexequibilidade for manifesta ou que apresentar preços excessivos poderá ser 
desclassificada a critério da Comissão de Licitação; 
12.5 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o  disposto no parágrafo 2º do art. 
3º desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
13. DO PAGAMENTO 
13.1 O pagamento será efetuado através da Tesouraria da Prefeitura em até 10 (dez) dias após realização 
dos eventos, mediante a apresentação da nota fiscal fatura da empresa licitante. 
13.2 Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato durante o período de vigência. 
13.3 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na ocorrência 
de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução durante o período da sua vigência. 
 
14. DAS PENALIDADES 
a)  Pela não prestação dos serviços total ou parcial do objeto deste contrato a administração, poderá, 

garantida a prévia defesa aplicar a contratada as seguintes sanções administrativas: 
1) A CONTRATADA, se obriga a pagar a importância de 50% (cinqüenta por cento), do valor deste 

CONTRATO no caso do não cumprimento ou desistência da execução dos serviços. 
2) Suspensão temporária da Participação em licitações e impedimento de contratar com a administração 

com prazo não superior a 02(dois) anos; e 
3)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

b)  a multa aplicada a contratada será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. § 1º art. 87 lei 8666/93. 

c) As sanções previstas nos subitens 1,3 e 4 poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 2, 
facultada defesa prévia do interessado, no respectivo processo,  no prazo de 5 (cinco) dias úteis; § 2º art. 
87 lei 8666/93 prevista neste instrumento contratual. Art. 86 caput lei 8666/93. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 A Comissão de Licitação poderá, se julgar conveniente, suspender os trabalhos das sessões de abertura 
dos envelopes, e designar novo horário, data e local para a sua continuidade, que serão devidamente 
comunicados a todos os licitantes; 
15.2 Integra o presente edital a minuta de contrato (Anexo I) e Planilha de Especificações dos Objetos 
Licitados (Anexo II), 
15.3 A CPL prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação, estando 
disponível para atendimento de Segunda a sexta feira, das 08:30 ás 12:00 horas dos dias úteis, no Anexo I a 
sede da Prefeitura Municipal de Verdejante - PE, localizado na Praça Raimundo Targino Ferreira, 22, centro, 
nesta Cidade, colocando a disposição o Fone 87.3886-1156. 
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15.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser formulados por escrito e a resposta correspondente será 
encaminhada através de circular á todos aqueles que tiverem participado do certame. 
15.5 O Foro desta Comarca de Verdejante/PE, será competente para dirimir questões oriundas da presente 
licitação, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Verdejante/PE, 17 de agosto de 2018. 
 
 

Antonio Vitalino Leandro Filho 
Presidente da CPL.  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objetivo 

 

Contratação de serviços técnicos especializados para instalação de repetidor de sinal de celular e antena 

receptora em poste, instalação de antena transmissora em torre metálica com para-raios devidamente aterro pela 

contratante. 

 

2. Justificativa  
  

Tem por finalidade promover a igualdade de recursos tecnológicos em todo o Município principalmente nas 

zonas rurais, buscando a melhoria do acesso a comunicação da população do Município. 

 

3. Especificação do Objeto: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT VALOR 

01 Contratação de serviços técnicos especializados para

instalação de repetidor de sinal de celular e antena 

receptora em poste, instalação de antena transmissora 

em torre metálica com para-raios devidamente aterro 

pela contratante. 

01 R$ 19.680,00 

 

4. AVALIAÇÃO DE CUSTOS: 

 

É facultativo de a administração divulgar em edital o orçamento como anexo, sendo que os orçamentos estão na íntegra nos 

autos do processo licitatório à disposição dos licitantes. 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, desde que observadas às especificações e demais condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

6. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA 

O desembolso se fará mediante as rubricas das seguintes dotações orçamentárias, conforme a Lei Municipal nº 905/2017 – 

Orçamento de 2018:  
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02.06 – SECRETARIA DE OBRAS 

04.122.1007 – VERDEJANTE INTEGRADA 

04.122.1007.2074.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE OBRAS 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

Ocorrendo adequação orçamentária e financeira com o orçamento aprovado para o Órgão, conforme Estimativa 

Orçamentária e Financeira (EOF), emitida pelas áreas competentes, devidamente autorizada pelo Sr. Prefeito, juntada aos 

autos. 

7. RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

A Supervisão será executada pelo respectivo Secretário de Obras, o senhor Francisco de Sá Bezerra, ou por funcionário por 

ele designado como sendo responsável por tais recebimentos, que procederá às conferências necessárias, juntamente com o 

funcionário responsável da empresa instaladora do produto e que atestará no documento fiscal correspondente, a sua 

entrega nas condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à contratada. 

O recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência somente se efetivará com a atestação referida no item anterior. 

O Município reserva-se no direito de não receber os produtos com atraso ou em desacordo com as especificações e 

condições constantes deste Termo de Referência, podendo aplicar as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato 

e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

As marcas apresentadas na proposta não poderão ser substituídas por outras no ato da entrega. 

Os equipamentos deverão ter garantia de fabricação e ter certificado do Inmetro e ANATEL, corforme legislação vigente.  

Os equipamentos deverão ser entregues de uma única vez. 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA 
A NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO será emitida para cada troca no prazo de 03 (três) dias. 

De acordo com a legislação o contratado é obrigado a instalar o produto de acordo com as especificações designadas pelo 

Requisitante. 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

As marcas apresentadas na proposta não poderão ser substituídas por outras no ato da entrega. 
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LOCAL DE INSTALÇÃO – POVOADO DE GROSSOS, ZONA RURAL, VERDEJANTE – PE. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à CONTRATADA, em até três parcelas mensais e sucessivas de igual valor, sendo a primeira 

após a instalação dos equipamentos e aceite do Município. 

A CONTRATADA fica obrigada a manter atualizados os certificados de regularidade com o INSS, Fundo de Garantia e 

Fazenda Municipal do seu município sede. 

O Município de Verdejante efetuará o pagamento através de depósito bancário (de preferência), exceto quando tratar-se de 

verba federal (convênios), caso em que o pagamento se dará obrigatoriamente por meio dos bancos oficiais, quais sejam: 

Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil. 

Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA 

pelo Município e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Na hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para a CONTRATANTE. 

10. PAGAMENTO DE MULTAS E PENALIDADES 

Todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo Município à contratada, a título de multa ou penalidade, reveste-se das 

características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das 

mesmas características qualquer obrigação definida neste Termo de Referência como de responsabilidade da CONTRATADA 

e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser paga pelo Município. 

As multas e penalidades previstas neste Termo de Referência não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 

não exime a contratada da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao 

MUNICÍPIO por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto/serviço em desacordo com o previsto no 

Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto. 

O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, 

obedecido o disposto no § 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Rege-se o objeto deste Termo de Referência pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 

55, todos da Lei Federal nº 8.666/93. 
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ANEXO II - MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À Comissão Permanente de Licitação 
da  Prefeitura Municipal de Verdejante/PE 
Processo Licitatório nº 052/2018 
Convite nº 012/2018 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Contratação de empresa para serviços de instalação 
de repetidora de celular para atender o Município de Verdejante/PE, no Povoado de Grossos, Zona Rural 
conforme Termo de Referencia. 
Data da Sessão: 27/08/2018 às 11 horas 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT VALOR 

01 Contratação de serviços técnicos especializados para

instalação de repetidor de sinal de celular e antena 

receptora em poste, instalação de antena transmissora 

em torre metálica com para-raios devidamente aterro 

pela contratante. 

01 R$ 19.680,00 

 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de Entrega: Conforme Edital 
Forma de Pagamento: Conforme Edital 
 
Declaramos para todos os efeitos legais, que ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas para esta licitação, a qual nos submeteu 
incondicionalmente e integralmente. 
  
Local:_______________________. 
  
Data: ______/ ______/______. 
 

_________________________________________ 
(Assinatura do Proponente c/ carimbo do CNPJ) 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
Contrato n° __________/2018. 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram, de um lado 
O MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, (PREFEITURA MUNICIPAL), Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, Cadastrada no CNPJ do MF sob o no 11.348.570/0001-93, com sede  na Praça Raimundo Targino 
Ferreira nº 22 - Centro, nesta Cidade Verdejante CEP 56.120-000, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado por seu Prefeito o Sr. HAROLDO SILVA TAVARES,  brasileiro, casado, Médico 
Veterinário, residente e domiciliado na Rua  Agamenon Magalhães, nº 175 - centro, nesta Cidade, inscrito no 
CIC/MF sob o no  558.697.344-87, RG no  2.294.573-SSP-PE e do outro lado a Empresa lado 
________________________________ empresa legalmente constituída, cadastrada no CNPJ 
_____________, com endereço na rua _____________________ ________________________  neste ato 
representado por _______________________________, _____________, portadora do CPF 
_________________ e da carteira de identidade n° ___________ SDS/PE residente e domiciliado na  Rua 
___________________________ aqui denominado CONTRATADA, tendo em vista a contratação, e ainda 
considerando o disposto na lei no 8.666 de 21.06.93 e de suas posteriores alterações, têm entre si justo e 
acordado o seguinte:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto do Contrato 
Contratação de empresa especializada para Contratação de empresa para serviços de instalação de 
repetidora de celular para atender o Município de Verdejante – PE, no Povoado de Grossos, Zona Rural, 
conforme termo de referencia, planilha orçamentária, Anexo II e documentos constantes nos autos, bem, 
como proposta da contratada. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA - Do Valor do Contrato 
O valor total do presente contrato é de R$ (_________), conforme disposto na proposta da Contratada, 
adjudicado pelo Contratante; 

CLÁUSULA TERCEIRA - Da Forma de Pagamento 
A Contratada receberá o pagamento através da tesouraria da Prefeitura Municipal de Verdejante(PE) até 
10(dez) dias após a realização dos eventos nas festividades. 
Parágrafo primeiro - Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato durante o 
período de vigência. 
Parágrafo Segundo - Fica Assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro inicial do 
contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução durante o período 
da sua vigência. 
Parágrafo Terceiro - A contratada receberá antes o evento parte dos pagamentos ao que se refere a 
confecção dos materiais que deverão estar prontos no dia do evento. 

CLÁUSULA QUARTA - da Fiscalização e do Acompanhamento do Objeto do Contrato 
O objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado pela Secretaria de Administração deste Município, 
que terá direito de acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato com livre acesso para obtenção de quaisquer 



 
 

 

Praça Raimundo Targino Ferreira nº 22 | Centro | CEP: 56.120-000 | Fone: (0**87) 3886-1156 

verdejante@verdejante.pe.gov.br 

 

esclarecimentos julgados necessários, sendo que lhe caberá estabelecer os procedimentos detalhados de 
Fiscalização do contrato. 

A Fiscalização terá plenos poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando os serviços 
que estiverem em desacordo com o contrato, podendo  emitir qualquer parecer sobre os serviços prestados. 

CLÁUSULA QUINTA – Dotação Orçamentária :  

02.06 – SECRETARIA DE OBRAS 
04.122.1007 – VERDEJANTE INTEGRADA 
04.122.1007.2074.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC DE OBRAS 
33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
As despesas ocorrerão com a dotação acima, com o exercício financeiro de 2018. 

CLÁUSULA SEXTA – Do Prazo da Vigência do Contrato 
Este Contrato terá a sua vigência durante a realização dos eventos a partir da data da assinatura até 31 de 
dezembro 2018, período referente a prestação dos serviços, podendo ser prorrogado de acordo com a 
legislação vigente, através de termo aditivo. 
  
CLÁUSULA  SÉTIMA – Das Sanções  
d) – Pela não fornecimento total ou parcial do objeto deste contrato, a administração poderá, garantida a 

prévia defesa aplicar a contratada as seguintes sanções administrativas: 
1) pagar ao CONTRATADO, a importância de 50% (cinqüenta por cento), do valor deste CONTRATO no 

caso do não cumprimento ou desistência da execução dos serviços.Suspensão temporária da 
Participação em licitações e impedimento de contratar com a administração com prazo não superior a 
02(dois) anos; e 

2) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

e) – a multa aplicada a contratada será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou cobrada judicialmente. § 1º art. 87 lei 8666/93. 

f) As sanções previstas nos subitens 1,3 e 4 poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 2, 
facultada defesa prévia do interessado, no respectivo processo,  no prazo de 5 (cinco) dias úteis; § 2º art. 
87 lei 8666/93 

CLÁUSULA  OITAVA  -  Da Rescisão 

Constitui motivo para rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, da Lei Federal no 8.666 de 23.06.93, desde que 
cabíveis a presente contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas por esta lei, consoante o que 
estabelece o seu Art. 58. 
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Parágrafo primeiro - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do Art. 78, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda assegurados os direitos elencados nos incisos do parágrafo segundo do Art. 79, no que couber. 

Parágrafo segundo - As formas de Rescisão contratual são as estabelecidas no Art. 79 da Lei no 
8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – Das Obrigações da Contratada  
a) Fica expressamente estabelecidos que incube a Contratada todas as obrigações e ônus decorrentes de 

legislação Tributária, Previdenciária e outros que incidirem sobre este contrato, ficando isentada a 
Contratante de pagar quaisquer impostos ou indenizações; 

b) A Contratada fica obrigado a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, observando o disposto nos parágrafos 1º, do 
Art. 65 da Lei 8666/93. 

c) A Contratada fica obrigado a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   

CLÁUSULA DÉCIMA - São Obrigações da Contratante. 
a) Pagar a contratada os pagamentos devidos nos prazos e condições determinadas neste Contrato. 
b) Penalizar a Contratada quando o mesmo deixar de cumprir qualquer cláusula contratual nas formas 

estabelecidas neste contrato e na Lei Federal nº 8666/93 de 23.06.93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Vinculação ao Processo Licitatório 
Fazem parte do presente instrumento contratual, como se transcritos estivessem, o Edital do Processo 
Licitatório nº 052/2018 CARTA CONVITE nº 012/2018 e a proposta da contratada, adjudicada pela 
Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Dos Recursos Administrativos 
 Em qualquer hipótese haverá a possibilidade de recursos como previsto em Lei, com as características e 
prazos legais para sua interposição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Disposições Finais 
Aplicar-se-á a Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações, nos casos omissos do presente contrato. 
Parágrafo Primeiro – O Foro da Comarca de Verdejante - PE, será competente para dirimir questões oriundas 
do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Parágrafo segundo - E, por estarem assim justo e contratado, firmam o presente instrumento em 03(três) vias 
de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam e se 
comprometem de boa fé a cumprirem o transcrito no presente pacto negocial.  
     

Verdejante – PE, _________/_________/_______ 
                                       

HAROLDO SILVA TAVARES 
Prefeito 

________________________________________. 
Contratada 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERDEJANTE/PE 
Ref.: CONVITE Nº 012/2018 
 
 
 
A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o n° ______________, por intermédio do seu 
representante legal, Sr. (a) ________________, portador(a) da carteira de identidade nº ______________, 
expedida pelo(a) ____________, DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  ). 
 
 
Local e data. 
 
Nome e assinatura do representante legal. 
 
*em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 

 


